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ASSOCIAÇÃO MAGISTRADOS DE PERNAMBUCO 

R E S O L U C Ã O  N °  0 1 / 2 0 0 4  
 

EMENTA 

Disciplina a contratação de advogados Indicados pelos próprios 
associados interessados, em casos de Interesse institucional. 

 

Considerando solicitações encaminhadas por magistrados sobre a possibilidade de 
pagamento de honorários advocatícios, referentes à contratação de advogados realizada diretamente 
por magistrados associados; 

Considerando que a AMEPE se utiliza de escritórios de advocacia especialmente 
contratados para prestar serviços aos associados, em causas de interesse institucional; 

Considerando, finalmente, que compete à Diretoria Colegiada resolver os casos 
omissos do Estatuto, bem como regulamentar as atividades dos seus Departamentos, nos termos do 
art. 18, incisos II e 1V, do Estatuto da AMEPE, 

 

RESOLVE: 
Art. 1° - A AMEPE não se responsabiliza pelo pagamento de honorários de advogados 

contratados diretamente por associados. 

Art. 2° - A AMEPE, em caso de interesse institucional e quando não puder, em nome 
próprio, estar em juízo na defesa dos interesses da magistratura, colocará à disposição de seus 
associados os serviços advocatícios por ela contratados. 

Art. 3° - Havendo incompatibilidade entre o interessado e o advogado contratado pela 
AMEPE, poderá o associado indicar profissional de sua preferência, cabendo à AMEPE, prévia e 
exclusivamente, definir os honorários a serem pagos ao profissional indicado. 

 

Publique-se e Cumpra-se. 

Recife, 03 de maio de 2004. 

 

AIRTON MOZART VALADARES VIEIRA PIRES – Presidente  

EDVALDO JOSÉ PALMEIRA – Diretor de Finanças e Administração 

CLICÉRIO BEZERRA E SILVA – Diretor Social 

MARIA DAS GRAÇAS SERAFIM COSTA – Diretora Social 

RUY TREZENA PATU JÚNIOR – Diretor Jurídico 

LUIZ MÁRIO GOES MOUTINHO – Diretor Jurídico 

LUIZ GUSTAVO MENDONÇA DE ARAÚJO – Diretor de Esportes 

RAFAEL JOSÉ DE MENEZES – Diretor de Informática 

EUDES DOS PRAZERES FRANÇA – Diretor da CAMPE 


